
DECRETO Nº 26.957 

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES. 

DESIGNAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos 
Memorandos de Seq . nº 2-6247 /2017 (protocolo nº 
13610/2017), Seq. 2-6251/2017 (protocolo nº 13609/2017), 
Seq. nº 2-6498/2017 (protocolo nº 14275/2017) e Seq. nº 2-
6883/2017 (protocolo nº 14881/2017), ambos da SEME, 

RESOLVE: 

Art. 1° Rescindir a designação temporária dos professores 
citados abaixo, constantes dos respectivos Decretos, a partir das referidas datas. 

NOME CARGO C.H. LOCALIZAÇÃO A PARTIR DE DECRETO Nº 

Evangela Cristina da Costa Souza PEB-C IV 19 h/s 
Emeb Prof. Valdy 

28/04/17 26.826/17 
(Geografia) Freitas 

Adriana Duarte PEB-C IV 32 h/s 
Emeb Anísio Vieira de 

18/04/17 26.893/17 
(L Portuguesa) Almeida Ramos ---- -

Marta Martins de Oliveira PEB-B IV 25 h/s 
Emeb uons Clube 

28/04/17 26.859/17 
Frade e a Freira -

Karine de Souza Amorim da Silva PEB-A IV 40 h/s Emeb Carim Tanure 03/05/17 26.799/17 

1sonia Maria Correia PEB-A IV 40 h/s 
Emeb Sandra Monteiro 

02/05/17 26.826/17 
Varaas Piass i 

Reg iane Giori Nalli PEB-A IV 25 h/s 
Emeb Dolores 

08/05/17 26.799/17 
Gonzáles Villa 

Vânia Aparecida Francisco Belo dos PEB-A IV 40 h/s Emeb Carim Tanure 02/05/17 26.799/17 
Santos 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de maio de 2017. 
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